
Pr6ÍBÍtura Municipal d6 São Mateus
estado do espirito santo

LEI 43/85

Estabelece norm<3s compi ementa res sobre ! otea-

mentos e parce!amentos de solos urbanos.

O Prefeito Municipal de sSo Mateus, Estado do
Espírito Santo, faço saber que a Gamara Mun:-

cipal de São Mateus aprovou e eu sane sono a

sequ i nte,

1

LE!

|o _ O parce! amento do solo para fsns

urbanos será regido por esta Lei, que estabelece normas comple -
mentores á Lei Federal 6.766, de 19 de deaembro de 1979 e a
Lei Estadual nQ 3-384 de 27 de novembro de 1980.

9Q _ O, oa^celamento do solo urbano pode-

rá ser feito mediante Ioteamento oii desmembramento observadas as
disposições desta Lei s as das LesislaçSes Federais e Estaduais
pertinentes.

S  1Q -- Considera-se I oteramento a subdivisão

de sleba em lotes destinados a edifioaçõo, com abertura de novas
vias de circulaçõo, de losradouros públ icos ou prolon9amento, mo
difi cação ou anípl ir-çao dos ja existentes.

29 - Consi dera-se desmembratuento a subdivi-

sSo de glebas em lotes destinados a edifioaçõo, com aproveitaaen
to do sistema viúrio existente, desde que nõo Impl ique na abertu
ra de novas vias e losradouros públ icos, nem no prol or,samonto,mo
díficação ou ampl iaçao dos ja existentes-

',von c « « « .
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Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Continuação da Lei n^ 43/35

Art= 3- ~ Nçí "Forma do Art. 4-» inciso ! ! da

Lei 6.766, de 19 de dezembro de 1979, C.C com o art. [8 da Le i

3'-384/ de 27 de noA^cmbro de !980, o parcelamento do solo urbano

neste. Município, nos distritos de sede e de Barra Nova, deverão

SSOUlirtOG P'?C*íJÍG3'fcoS'

IS4 A ^ ^

!  — Os lotes tereo aree mínima de 300 M3 (tre-

rT-ontos metros ciuacíradc-s} e "Frente mini ma dc ÍOjrOO M ^{dorc metros

1  í n e a o .s ̂  °

I ! - o !oteamento devera ser dividido em qua

dras, nunca superiores s ! 2.000,00 M-2 (doce mi I metros quadrados^'

cada;

I I ! - Para o si tema viário, so serão admitidos:

A - Puas com lorsura minima de 12 M (doze) me

tros, com pista de rolamento dc 7,00' M (.sete metrcc) largura.
C  / ♦

B — Aven i da..s com I .ergura m i n ims de 15,0 (qu i n —

xe metros), com pista de rolamento com 10,0 M (dez metros)de I a_r

pura; e

C - P-asseio.s pub! icos para ruas e aven i das, com

C,5 M (dois inteiros e cinco décimos de metro) de !argura em ca

da Ia d o ■

Art. 4- ~ Ap! icam-se e.o desmembramento as de -

mais di.epo3Íçoes urbanísticas exigidas para o I oteamento, estab-e
•v ^ . I

lecidas na Secao í! do Capitulo !! e no art. 36 da Lei Estadual

3.3S4, de 37 de novembi-o de ! 9S0 e no que couber, as disposíçoes

desta Le i.

Esta Lei entra em vigor n.a deta deA  ̂ ^ ̂

íS» ^

sua pubi icaçao, revogadas as disposições em contrar:

Cont.......



Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cont! nuaÇiHO da Lei n9 ./!,3 3

s,Cob íp.ete do Prefeito f-íun icipe! de Sc

Estado do Espirito Santo,, aos (í8) deaoito dias do ir:es de dezem

bro do ano de rni l novecentos e oitenta e rinon

V/a Mas E-at i st a O! i ve i ra
-p,> \ ^>i^c -1 I1  I J S ; U.J I : ! C i p í:í í

íeojstrada e pcblJcada na Iseb^taifti a \Jeste '

Prefeitura, na data supra.
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